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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº124/2025 

O Município de Pirapora/MG, Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, neste ato representado pelo prefeito Alexandro Costa 

César, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2025, processo administrativo n.º 056/2025, RESOLVE registrar 

os preços da empresa MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PRODUTOS, CNPJ: 

25.341.162/0001-14, Rua Dr Lisimaco Ferreira da Costa, nº225, Sl 02, Recreio, Londrina, Paraná, 

Cep:86025-090, E-mail: licitações.nfe@gmail.com, Telefone: 3376-6350, Representante Legal: 

Caroline de Fátima Theresa Ladeira, CPF:038.549.009-70, indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 050/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS, para 

suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pirapora MG. Conforme ID PCA/PNCP 

Nº 130/2025, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PRODUTOS, CNPJ: 25.341.162/0001-14, Rua Dr Lisimaco 

Ferreira da Costa, nº225, Sl 02, Recreio, Londrina, Paraná, Cep:86025-090, E-mail: licitações.nfe@gmail.com, 

Telefone: 3376-6350, Representante Legal: Caroline de Fátima Theresa Ladeira, CPF:038.549.009-70 

 

ITEM UN QTD 
 

Descrição do Item 

 

Marca Modelo 

 

Valor  

Un Valor total 

1 UN 10  ÁCIDO FLUORIDRICO 

10 % PARA 

PORCELANA SERINGA 

COM 2,5 ML 

IODONTOSUL IODONTOSUL R$5,71 R$57,10 

2 UN 36  ÁCIDO 

PROLIACRILICO 11,5 % 

FRASCO COM 10 ML 

  R$57,74 R$2.078,64 

3 UN 350  ÁCIDO FOSFORICO P/ 

APLICAÇÃO DE 

COMPÓSITOS 37% 

SERINGA 2,5ML 

CONDAC - 37 

IMPLA IMPLA R$1,20 R$420,00 

4 UN 30  ADESIVO PRIMER E 

BOND 2.1 DENTSPLAY 

RESINA, DENTINA E 

ESMALTE COM FLÚOR 

A BASE DE ETANOL 

SIMILAR OU SEPERIOR 

A DENSTSPLY. 

DENTSPLY DENTSPLY R$22,18 R$665,40 

6 UN 50  ADESIVO ADPER 

SINGLE BOND Nº2. 

COM 6 GR- CARGA 

NANOMÉTRICA DE 

5NM, "PRIMER" E 

ADESIVO" EM FRASCO 

ÚNICO, COM 6G. 

INDICADO PARA 

RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL 

E CIMENTAÇÃO DE 

RESTAURAÇÕES 

INDIRETAS. FRASCO 

COM 

VEDAÇÃOALTAMENT

E CONFIÁVEL QUE 

PREVINA 

VAZAMENTOS, COM 

BICO ECONÔMICO 

QUE EVITE 

DESPERDÍCIO.COMPO

3M 3M R$96,03 R$4.801,50 
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SIÇÃO BIS-GMA, 

HEMA, IURETANO 

DIMETADRILATO, 

COPOLÍMEROS DO 

ÁCIDOPOLIALCENÓIC

O, 

CANFOROQUINONA, 

ÁGUA EETANOL, 

GICEROL 1.3 

DIMETACRILATO, 10% 

EM PESODE SÍLICA 

COLOIDAL COM 5 

NANÔMETROS.REFER

ÊNCIA SIMILAR OU 

SUPERIOR A SINGLE 

BOND 2. 3 M ESPE 

9 

 

CX 60  AGULHA 

DESCARTÁVEL PARA 

ANESTESIA 27 LONGA 

– CX C/100 

SR SR R$28,67 R$1.720,20 

10 CX 40  AGULHA 

DESCARTÁVEL PARA 

ANESTESIA 30G 

CURTA – CX C/100 

DESCARPACK DESCARPACK R$28,92 R$1.156,80 

25 CX 40  ANESTESICO 

CITOCAINA 3% COM 

PRILOCAINA CX COM 

50 CRISTALIA 

DFL PROLONEST R$179,09 R$7.163,60 

28 CX 30  ANESTÉSICO 

MEPIVACAÍNA 3% 

SEM VASO MEPISV 

DLA MEPIVALEN R$138,40 R$4.152,00 

31 CX 72  ANESTÉSICO T. GEL 

COM 20 % DE 

BENZOCAÍNA COM 12 

G - SABOR TUTI 

FRUTTI BENZOTOP 

DFL 

DFL BENZOTOP R$7,92 R$570,24 

38 UN 30  BROCA AR CARBIDE 

CILINDRICA Nº 1556 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CILÍNDRICA 

DENTEADA TOPO 

ARREDONDADO, 

CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO 

E.H KAVO KERR E.H KAVO 

KERR 

R$6,09 R$182,70 

39 UN 30  BROCA AR CARBIDE 

CILINDRICA Nº 1557 

E.H KAVO KERR E.H KAVO 

KERR 

R$6,07 R$182,10 
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BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CILÍNDRICA 

DENTEADA TOPO 

ARREDONDADO, 

CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO. 

40 UN 40  BROCA AR CARBIDE 

CILINDRICA Nº 1558 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CILÍNDRICA 

DENTEADA TOPO 

ARREDONDADO, 

CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO. 

E.H KAVO KERR E.H KAVO 

KERR 

R$6,07 R$242,80 

42 UN 50  BROCA AR CARBIDE 

ESFÉRICA Nº 3 FG 

E.H KAVO KERR FG R$5,98 R$299,00 

43 UN 25  BROCA AR CARBIDE 

ESFÉRICA Nº 4 FG 

E.H KAVO KERR FG R$5,98 R$149,50 

45 UN 25  BROCA AR CARBIDE 

ESFÉRICA Nº 6 FG 

E.H KAVO KERR FG R$5,98 R$149,50 

46 UN 25  BROCA AR CARBIDE 

ESFÉRICA Nº 7 FG 

E.H KAVO KERR FG R$5,98 R$149,50 

55 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1031 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,15 R$64,50 

56 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1032 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

57 

 

UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1033 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

58 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1034 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

59 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1035 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

60 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1036 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,14 R$64,20 

61 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1151 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

62 UN 30  BROCA AR CÔNICA 

INVERTIDA Nº 1153 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

63 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILINDRICA Nº1090 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,18 R$109,00 

64 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILINDRICA Nº1091 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 
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65 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILINDRICA Nº1092 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

66 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILINDRICA Nº1093 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,17 R$43,40 

67 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILINDRICA Nº1094 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

68 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILÍNDRICA Nº1095 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

69 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CILÍNDRICA Nº1096 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

70 UN 40  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 2135 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$86,40 

71 

 

UN 40  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 2135 F 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$86,40 

72 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 2135FF 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

73 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 2200 FG 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

74 UN 30  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3195 BROCA 

DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CÔNICA TOPO EM 

CHAMA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,15 R$64,50 

75 UN 30  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3195 F BROCA 

DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CÔNICA TOPO EM 

CHAMA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$64,80 

76 

 

UN 40  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3195 FF 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,19 R$87,60 
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BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CÔNICA TOPO EM 

CHAMA 

77 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3203 FF 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,19 R$109,50 

78 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3215 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,19 R$109,50 

79 

 

UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3216 BROCA 

DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CILÍNDRICA TOPO 

OGIVAL 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

80 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3216 F BROCA 

DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CILÍNDRICA TOPO 

OGIVAL 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

81 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

CONICA 3216 FF 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA 

CILÍNDRICA TOPO 

OGIVAL 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,14 R$107,00 

82 UN 50  BROCA DIAMANTADA 

Nº 3118 BROCA DE 

AÇO PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA DE 

ACABAMENTO 

CHAMA ALTA 

ROTAÇÃO 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

83 UN 50  BROCA DIAMANTADA 

Nº 3118 F BROCA DE 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,19 R$109,50 
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AÇO PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA DE 

ACABAMENTO 

CHAMA ALTA 

ROTAÇÃO 

84 UN 50  BROCA DIAMANTADA 

Nº 3118 FF BROCA DE 

AÇO PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA DE 

ACABAMENTO 

CHAMA ALTA 

ROTAÇÃO 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

85 UN 40  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1011 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$86,40 

86 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1012 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

87 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1013 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

88 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1014 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

89 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

mailto:licitacao.sesau.pirapora@gmail.com
http://www.pirapora.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - 

CNPJ 23.539.463.0001/21 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Otávio Carneiro, 1.102 – Santo Antônio – Pirapora - MG 

Fone: 0** 38 3740-6221 – E-mail: licitacao.sesau.pirapora@gmail.com 

Site: www.pirapora.mg.gov.br 

 

 

ESFÉRICA Nº 1015 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

90 UN 20  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1016 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$43,20 

91 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1017 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

92 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1018 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,18 R$109,00 

93 UN 50  BROCA AR 

DIAMANTADA 

ESFÉRICA Nº 1019 

BROCA DE AÇO PARA 

CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

DIAMANTADA PARA 

ALTA ROTAÇÃO 

ESFERICA 

3R/MICRODONT CHAMPION R$2,16 R$108,00 

100 UN 30  BROCA CIRÚRGICA Nº 

701 BROCA DE AÇO 

PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CÔNICA DENTEADA 

CARBIDE PARA ALTA 

E.H/KAVO KERR FGXL R$10,35 R$310,50 
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ROTAÇÃO 

101 UN 40  BROCA CIRÚRGICA Nº 

702 BROCA DE AÇO 

PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CÔNICA DENTEADA 

CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO 

E.H/KAVO KERR FGXL R$10,56 R$422,40 

102 UN 30  BROCA CIRÚRGICA Nº 

703 BROCA DE AÇO 

PARA CLÍNICA 

ODONTOLÓGICA 

CÔNICA DENTEADA 

CARBIDE PARA ALTA 

ROTAÇÃO 

E.H/KAVO KERR FGXL R$10,51 R$315,30 

103 UN 24  BROCA ENDO Z 

SIMILAR OU 

SUPERIOR MAILLEFER 

IMPLA 21 IEZ R$11,26 R$270,24 

104 UN 36  BROCA ZERKRIA 23 

MM REFERENCIA 151 

IMPLA 23IZC R$11,16 R$401,76 

105 UN 36  BROCA ZERKRIA 28 

MM REFERENCIA 151 

IMPLA 28IZC R$11,16 R$401,76 

106 UN 18  BROQUEIRO 0,7X0,6 

X0,3CM 30 FUROS EM 

CAIXA INOX / 

ALUMINIO - 

PERFURADA 

IMPLA IMPLA R$25,28 R$455,04 

114 UN 180  CABO P/ ESPELHO 

BUCAL Nº 5 INOX OU 

ALUMINIO 

IMPLA ICAB ESP R$4,03 R$725,40 

127 UN 40  CIMENTO DE ÓXIDO 

DE ZINCO PÓ C/ 50 GR 

SS WHITE SS WHITE R$5,08 R$203,20 

132 UN 45  CIMENTO 

RESTAURADOR 

PROVISÓRIO TIPO 

COLTOSOL - EM 

CAVIDADES E 

SELAMENTO 

TEMPORÁRIO, SEM 

EUGENOL. 

COMPOSIÇÃO: ÓXIDO 

DE ZINCO, SULFATO 

DE ZINCO, SULFATO 

DE CÁLCIO, ACETATO 

DE POLIVINILA, 

MENTOL, 

DIBUTILFTALATO, 

APRESENTAÇÃO: 

SS WHITE SS WHITE R$7,58 R$341,10 
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POTE COM 20G. 

REFERÊNCIA SIMILAR 

OU SUPERIOR 

COLTOSOL 

139 UN 300  CREME DENTAL 90 GR 

COM FLÚOR 

FREEDENT GRANEL R$2,04 R$612,00 

170 UN 35  ESCAVADOR DE 

DENTINA EM AÇO 

INOXIDÁVEL Nº5 

IMPLA IESC 5AD R$6,44 R$225,40 

171 UN 3000  ESCOVA DE ROBSON 

TIPO PINCEL P/ 

CONTRA ÂNGULO 

REPARA CONTRA 

ÂNGULO EM METAL 

COM CERDAS EM 

NYLON DE 0,18 MM, 

EXTREMIDADE 

CÔNICA PARA 

PROFILAXIA 

ODONTOLÓGICA DE 

COR BRANCA EM 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL. 

IMPLA IER PLA BR R$1,05 R$3.150,00 

174 UN 400  ESCOVA PARA 

PRÓTESES DENTARIAS 

DIVIDIA EM DUAS 

ÁREAS PARA 

HIGIENIZAÇÃO DE 

PRÓTESES TOTAIS, 

PARCIAIS E 

APARELHOS 

REMOVÍVEIS CERDAS 

FIRMES E 

COMPACTAS, QUE 

AJUDAM A REMOVER 

OS RESTOS ALI- 

MENTARES E 

BACTÉRIAS 

ALOJADOS NAS 

PRÓTESES E 

APARELHOS 

DIVIDIDOS EM DUAS 

ÁREAS: A MENOR É 

IDEAL PARA 

HIGIENIZAR A PARTE 

INTERNA E A MAIOR A 

PARTE EXTERNA DA 

PRÓTESE OU 

APARELHO. CABO 

MEDFIO MEDFIO R$13,14 R$5.256,00 
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ANATÔMICO E 

EMBORRACHADO. 

175 UN 30  ESCOVA DE AÇO 

PARA LIMPEZA DE 

BROCAS COM CABO 

EM PLÁSTICO. 

REFERÊNCIA SIMILAR 

OU SUPERIOR JON. 

COVA PARA LAVAR 

BROCAS 

ODONTOLÓGICAS. 

IMPLA IMPLA R$5.67 R$170,10 

178 UN 10  ESPÁTULA PARA 

INSERÇÃO DE 

CIMENTO # 70 

IMPLA IESP 70 R$6,45 R$64,50 

181 UN 40  EUGENOL 20ML SS WHITE SS WHITE R$10,36 R$414,40 

183 UN 36  FIO DENTAL EM 

ESTOJO PLASTICO 500 

METROS 

PREDENT PREDENT R$7,89 R$284,04 

184 UN 12  FIO RETRATOR SEM 

ADRENALINA Nº 1 C/ 

264 CM MEDIO 

BIODINAMICA BIODINAMICA R$15,64 R$187,68 

185 UN 10  FIO RETRATOR SEM 

ADRENALINA Nº 2 C/ 

264 CM GROSSO 

BIODINAMICA RETRAFLEX 

GROSSO 

R$21,89 R$218,90 

186 UN 12  FIO RETRATOR SEM 

ADRENALINA Nº 0 C/ 

264 CM FINO 

BIODINAMICA RETRAFLEX 

FINO 

R$21,89 R$262,68 

187 UN 10  FIO RETRATOR SEM 

ADRENALINA Nº 0 0 C/ 

264 CM EXTRA FINO 

BIODINAMICA RETRAFLEX  

EXTRA FINO 

RETRAF

LEX 

FINO 

R$218,90 

188 UN 10  FIO RETRATOR SEM 

ADRENALINA Nº 0 0 0 

C/ 264 CM ULTRA FINO 

BIODINAMICA RETRAFLEX  

ULTRA FINO 

R$21,89 R$218,90 

193 UN 4  FIXADOR PARA RAIO 

X MÍNIOMO 475 ML 

TIPO CARESTREAM 

IMPLA IMPLA R$8,63 R$34,52 

223 CX 60  INDICADOR 

BIOLÓGICO TEST 

CAIXA COM 10 

AMPOLAS 24 HORAS 

DTECH DT-BI24V R$23,68 R$1.420,80 

224 CX 18  INDICADOR 

BIOLÓGICO TEST 

CAIXA COM 50 

AMPOLAS 24 HORAS 

DTECH DTECH R$129,99 R$2.339,82 

226 CX 10  INDICADOR TESTE 

QUIMICO CLASSE 05 - 

250 TIRAS AUTO 

SELANTE COM LIVRO 

DTECH DT-T500 R$58,21 R$582,10 
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DE REGISTRO 

229 CJ 42  IONÔMERO DE VIDRO 

P/ FORRAMENTO 

CONJUNTO 

CIONÔMERO DE 

VIDRO INDICADO 

PARA FORRAÇÃO 

COM EVIDENTE 

ADESÃO AO ESMALTE 

E A DENTINA. 

BIOCOMPATÍVEL. 

ADESÃO QUÍMICA AO 

ESMALTE E A 

DENTINA LIMPAS. 

LÍQUIDO: ÁCIDO 

TARTÁRICO, ÁGUA 

DESTILADA. PÓ: 

FLUORSILICATO DE 

SÓDIO CÁLCIO 

ALUMÍNIO, SULFATO 

DE BÁRIO, ÁCIDO 

POLIACRÍLICO, 

PIGMENTO ÓXIDO 

FERROSO. / LÍQUIDO E 

PÓ-SIMILAR SDI - 

RIVA 

SS WHITE VIDRION R$22,38 R$939,96 

230 CJ 30  IONÔMERO DE VIDRO 

P/ RESTAURAÇÃO 

AUTO (SELF CURE) 

CONJUNTO C/ 

LÍQUIDO E PÓ – SDI 

RIVA - IONÔMERO DE 

VIDRO INDICADO 

PARA RESTAURAÇÃO 

RESISTENTE. TROCA 

IÔNICA 

COMPROVADA 

LIBERA UMA GRANDE 

QUANTIDADE DE ÍONS 

DE CÁLCIO (CA), 

FOSFATO (P), FLÚOR 

(F) E ESTRÔNCIO (SR). 

ALTOS NÍVEIS 

AUXILIAM NA 

REMINERALIZAÇÃO 

DA ESTRUTURA 

DENTAL. EXCELENTE 

ADAPTAÇÃO 

SDI SDI R$99,31 R$2.979,30 
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MARGINAL, BAIXA 

EROSÃO ÁCIDA, 

DUREZA 

SUPERFICIAL, BAIXA 

VISCOSIDADE 

INICIAL, ALTA 

RESISTÊNCIA. 

INDICADA PARA 

RESTAURAÇÕES 

PEQUENAS CLASSE I E 

II. DENTES DECÍDUOS 

RESTAURAÇÕES 

GERIÁTRICAS. 

RESTAURAÇÕES 

CLASSE V, NÚCLEOS, 

RESTAURAÇÕES 

CERVICAIS E 

PROVISÓRIAS, 

RESTAURAÇÕES. 

LÍQUIDO: ÁCIDO 

TARTÁRICO, ÁGUA 

DESTILADA. PÓ: 

FLUORSILICATO DE 

SÓDIO CÁLCIO 

ALUMÍNIO, SULFATO 

DE BÁRIO, ÁCIDO 

POLIACRÍLICO E 

PIGMENTOS. OS 

PIGMENTOS VARIAM 

DE ACORDO COM A 

COR DO 

PRODUTO.SIMILAR 

SDI - RIVA 

231 CJ 60  IONOMERO 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

/RESINA REST. SDI 

RIVA PO + LIQUIDO - 

LIGHT CURE 

IONÔMERO DE VIDRO 

RESTAURADOR RIVA 

LIGHT CURE A2 - SDI - 

MARCA: SDI 

EMBALAGEM COM 15 

GRAMAS DE PÓ E 7,2 

ML DE LÍQUIDO 

INDICADO PARA: 

RESTAURAÇÕES 

PEQUENAS DE 

CLASSES I, II E III. 

SDI RIVA LC A3 R$183,20 R$10.992,00 
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RESTAURAÇÕES DE 

CLASSE V. 

RESTAURAÇÕES DE 

DENTES DECÍDUOS. 

RESTAURAÇÕES 

GERIÁTRICAS, 

SELANTE PARA 

CICATRÍCULAS E 

FISSURAS., 

RESTAURAÇÕES DE 

SUPERFÍCIES DE 

RAIZ., 

RESTAURAÇÕES 

PROVISÓRIAS. 

FORRAMENTO OU 

PREENCHIMENTO. 

TÉCNICA DE 

SANDUÍCHE. 

CARACTERISTICAS: 

FOTOPOLIMERIZÁVEL

. RESISTENTE AO 

DESGASTE A LONGO 

PRAZO. ADERE 

QUIMICAMENTE À 

ESTRUTURA DENTAL. 

LIVRE DE BPA. * ALTA 

LIBERAÇÃO DE 

FLÚOR. * REFORÇADO 

COM RESINA. 

EXCELENTE 

ESTÉTICA. ALTA 

RESISTÊNCIA A 

FLEXÃO. RADIOPACO 

242 CX 30  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE 

15 A 40 25 mm C/06 

UNIDADE 

IMPLA 25 15-40 R$12,24 R$367,20 

243 CX 20  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE 

45 A 80 25 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 25 45-80 R$12,24 R$244,80 

244 CX 30  LIMA TIPO K 2ª SÉRIE 

15 A 40 31 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 31 15-40 R$12,24 R$367,20 

245 CX 30  LIMA TIPO K 2ª SÉRIE 

45 A 80 31 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 31 45-80 R$12,24 R$367,20 

246 CX 30  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE # 

06. 25 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 25 006 IK R$12,25 R$367,50 
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247 CX 30  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE # 

08. 25 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 25 008 IK R$12,25 R$367,50 

248 CX 30  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE # 

10 25 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 25 010IK R$12,25 R$367,50 

249 CX 30  LIMA TIPO K 1ª SÉRIE # 

12 25 mm C/06 

UNIDADES 

IMPLA 25 120 IK R$12,25 R$367,50 

267 UN 800  MATRIZ DE AÇO 

INOXIDÁVEL USO 

ODONTOLÓGICO DE 5 

MM 

IMPLA IM05 R$1,33 R$1.064,00 

268 UN 50  MATRIZ DE AÇO 

INOXIDÁVEL USO 

ODONTOLÓGICO DE 7 

MM 

IMPLA IM 07 R$1,47 R$73,50 

278 UN 15  PEDRA DE ARKANSAS 

PARA AFIAR 

INSTRUMENTAL 

IMPLA IMPLA R$14,50 R$217,50 

279 UN 45  PEDRA POMES 

FRASCO COM 100 GR 

EXTRA FINOS 

IODONTOSUL POMITEC R$3,91 R$175,95 

280 UN 20  PINÇA GOIVA 

ALVEOLOTOMO 

IMPLA IALV CUR R$62,94 R$1.258,80 

283 UN 60  PINÇA 

ODONTOLÓGICA P/ 

ALGODÃO 

UNIVERSAL CURVA 

INOX 

IMPLA IPIN CLI R$11,13 R$667,80 

285 UN 20  PLACA DE VIDRO DE 

10 MM USO 

ODONTOLÓGICO 

IMPLA IMPLA R$10,27 R$205,40 

290 UN 40  PONTAS TIPO SHOFÚ 

PARA POLIMENTO AR 

FORMA DE CHAMAS 

IMPLA IFGARKP R$9,50 R$380,00 

291 UN 40  PONTAS TIPO SHOFÚ 

PARA POLIMENTO AR 

FORMA ESFÉRICA 

IMPLA IFGARKESF R$9,54 R$381,60 

292 UN 40  PONTAS TIPO SHOFÚ 

PARA POLIMENTO AR 

FORMA PERA 

IMPLA IFGARKP R$9,54 R$381,60 

293 UN 40  PONTAS TIPO SHOFÚ 

PARA POLIMENTO AR 

FORMA PONTA DE 

LÁPIS 

IMPLA IFGARKCON IFGARK

P 

R$381,60 

299 UN 30  PORTA DYCAL DUPLO 

RETO OITAVADO 

IMPLA IAPL RET R$9,00 R$270,00 
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INOX 

300 UN 20  PORTA AGULHA 

MATHIEU 14 CM 

IMPLA IMPLA R$49,50 R$990,00 

302 UN 30  PORTA MATRIZ DE 

AÇO INOXIDÁVEL 

TIPO TOFLEMERE – 

ADULTO 

IMPLA IPOM TOFF R$24,13 R$723,90 

305 UN 25  PREDENDOR DE 

GUARDANAPO COM 

CORRENTE INOX 

IMPLA IPEN JAC R$4,95 R$123,75 

324 UN 40  RESINA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

NANO- HÍBRIDAS A3 - 

Z 100 - 

NANOPARTICULADA 

RADIOPACA PARA 

USO EM 

RESTAURAÇÕES DE 

PREPAROS NÃO 

INVASIVOS, “AIR 

ABRASION” E 

PREPAROS EM TÚNEL. 

USO COMO 

BASE/FORRAMENTO 

SOB RESTAURAÇÕES 

EM DENTES 

POSTERIORES, 

SELANTE DE 

FÓSSULAS E 

FISSURAS; REPARO 

EM RESTAURAÇÕES 

DE RESINA E 

PORCELANA. 

ESCOAMENTO SOB 

PRESSÃO E 

RESISTÊNCIA AO 

DESGASTE SIMILAR À 

DAS RESINAS MICRO-

HÍBRIDAS; 

APRESENTAÇÃO 

SERINGAS DE 2G E 20 

PONTAS 

APLICADORAS. 

REFERÊNCIA SIMILAR 

OU SUPERIOR 3M. 

IMPLA IMPLA R$37,05 R$1.482,00 

326 UN 35  RESINA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

NANO-HÍBRIDAS A2 - 

IMPLA IMPLA R$143,74 R$5.030,90 
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Z350 - RADIOPACA 

PARA USO EM 

RESTAURAÇÕES DE 

PREPAROS NÃO 

INVASIVOS, “AIR 

ABRASION” E 

PREPAROS EM TÚNEL. 

USO COMO 

BASE/FORRAMENTO 

SOB RESTAURAÇÕES 

EM DENTES 

POSTERIORES, 

SELANTE DE 

FÓSSULAS E 

FISSURAS; REPARO 

EM RESTAURAÇÕES 

DE RESINA E 

PORCELANA. 

ESCOAMENTO SOB 

PRESSÃO E 

RESISTÊNCIA AO 

DESGASTE SIMILAR À 

DAS RESINAS MICRO-

HÍBRIDAS; 

APRESENTAÇÃO 

SERINGAS DE 2G E 20 

PONTAS 

APLICADORAS. 

REFERÊNCIA SIMILAR 

OU SUPERIOR 3M. 

327 UN 30  RESINA 

FOTOPOLIMERIZAVEL 

NANO-HÍBRIDAS A3 - 

Z 350 - RADIOPACA 

PARA USO EM 

RESTAURAÇÕES DE 

PREPAROS NÃO 

INVASIVOS, “AIR 

ABRASION” E 

PREPAROS EM TÚNEL. 

USO COMO 

BASE/FORRAMENTO 

SOB RESTAURAÇÕES 

EM DENTES 

POSTERIORES, 

SELANTE DE 

FÓSSULAS E 

FISSURAS; REPARO 

EM RESTAURAÇÕES 

IMPLA IMPLA R$144,43 R$4.332,90 
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DE RESINA E 

PORCELANA. 

ESCOAMENTO SOB 

PRESSÃO E 

RESISTÊNCIA AO 

DESGASTE SIMILAR À 

DAS RESINAS MICRO-

HÍBRIDAS; 

APRESENTAÇÃO 

SERINGAS DE 2G E 20 

PONTAS 

APLICADORAS. 

REFERÊNCIA SIMILAR 

OU SUPERIOR 3M. 

329 UN 12   REVELADOR PARA 

RAIO X 500 ML TIPO 

CARESTREAM 

IMPLA IMPLA R$8,76 R$105,12 

343 UN 35  SINDESMÓTOMO 

ODONTOLÓGICO Nº 01 

IMPLA ISIN OIT R$7,19 R$251,65 

344 UN 35  SONDA 

EXPLORADORA Nº 05 

IMPLA ISON EXP 05 R$7,57 R$264,95 

345 UN 35  SONDA 

EXPLORADORA Nº 23 

IMPLA ISON EXP 23 R$8,66 R$303,10 

347 UN 45  SUGADOR CIRÚRGICO 

DESCARTÁVEL COM 

20 UNIDADES- 

INDUSBELO 

INDUSBELLO INDUSBELLO R$20,59 R$926,55 

349 UN 40  SUSPENSÃO 

OTOLÓGICA 

(HIDROCORTISONA, S. 

NEOMICINA E S. 

POLIMIXINA) 

OTOSPORIM 

FQM FQM R$17,29 R$691,60 

350 UN 40  TESTE DE 

VITALIDADE PULPAR 

ENDO ICE 

  R$30,73 R$1.229,20 

351 UN 50  TESOURA CIRÚRGICA 

P/ ÍRIS OU GENGIVA 

PONTA FINA RETA - 

11,5 CM 

IMPLA ITES IRIS RT R$16,72 R$836,00 

352 UN 50  TESOURA CIRÚRGICA 

P/ ÍRIS OU GENGIVA 

PONTA FINA CURVA - 

11,5 CM 

IMPLA ITES IRIS R$16,72 R$836,00 

354 UN 300  TAÇA DE BORRACHA 

PARA CONTRA-

ÂNGULO 

IMPLA ITB BR R$1,09 R$327,00 

355 UN 30  TIRA ABRASIVA EM IMPLA ITLA04 R$5,14 R$154,20 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

 

3.1. O procedimento público previsto no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 de Intenção de Registro 

de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de 

realizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a participação de outros órgãos 

AÇO 4MM X 150 MM 

356 UN 20  TIRA ABRASIVA EM 

AÇO 6MM X 150 MM 

IMPLA ITLA06 R$6,23 R$124,60 

357 UN 40  TIRA DE POLIESTER 

ABRASIVA P/ 

POLIMENTO E ACAB. 

GRÃO FINO E MÉDIO 4 

MM CX COM 150 

IMPLA ITP R$9,00 R$360,00 

358 UN 40  TIRA POLIÉSTER 

TRASNP. P/ 

RESTAURAÇÃO 

PLÁSTICA 10 X 120X 

0,05MM – C/ 50 

IMPLA ITP R$1,00 R$40,00 

363 UN 36  VERNIZ COM FLUOR 

CONTENDO 5% de 

FLUORETO DE SÓDIO 

ODONTOLÓGICO C/ 

FLUORETO DE SÓDIO 

EM BASE ADESIVA DE 

RESINAS NATURAIS 

5% PARA 

FLUORETAÇÃO DO 

ESMALTE E 

PROFILAXIA DA 

CÁRIE DENTAL. 

CAIXA COM 1FRASCO 

DE FLUORNIZ 10 ML E 

1 FRASCO COM 

SOLVENTE DE 

ÁLCOOL ETÍLICO 10 

ML. SIMILAR 

SUPERIOR CAVITINE 

FGM FGM R$18,81 R$677,16 

 R$89.695,31 
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governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores 

preços por meio de economia de escala. Contudo, o parágrafo primeiro do mesmo artigo, traz certa 

discricionariedade à Administração quando se tratar de procedimento em que o órgão gerenciador 

for o único contratante. 

Sendo assim, o município de Pirapora/MG justifica que não realizará a divulgação da 

intenção de registro de preços para o pregão em epígrafe, em virtude da ausência de estrutura 

administrativa satisfatória para fins de gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

Nesse sentido, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho destaca que: 

“Não existe impedimento a que um órgão produza um registro de preços 

destinado a contratações de seu exclusivo interesse. Esse registro de preços 

‘interno’ poderia ser planejado com maior simplicidade e facilidade. 

Caberia identificar a qualidade do objeto apto a satisfazer as necessidades 

do órgão, estimar os quantitativos máximo e mínimo por fornecimento e 

determinar as condições de entrega.” 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada no item anterior. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada que o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 050/2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 78 do Decreto Municipal 

nº 050/2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 78 do Decreto Municipal nº 050/2023. 

9.4.3.1. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

9.4.3.2. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 
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9.4.3.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 

envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

9.4.3.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

9.4.3.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam 

o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em Duas (2) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

Pirapora, 25 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Município de Pirapora 

Alexandro Costa César 

 

 

 

 

 

 

Empresa: MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE PRODUTOS 

CNPJ: 25.341.162/0001-14 

Representante Legal: Caroline de Fátima Theresa Ladeira 

 CPF:038.549.009-70 
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